
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CNPJ 34028316/0001-03
 

NIRE 5350000030-5

 

 

REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e quinze
minutos, de forma remota, reúne-se o Conselho Fiscal dos Correios para realizar a 2ª Reunião
Extraordinária deste exercício, sob a Presidência de Wilson Diniz Wellisch e a presença dos Conselheiros
Titulares Daniel Alex Fortunato e Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira.

 

1. COMUNICAÇÕES

1.1. Desempenho Econômico-Financeiro e Demonstrações Contábeis relativos ao exercício de
2024. Loiane de Carvalho Bezerra de Macedo, Diretora Econômico-Financeira, e Vanessa Sandri Barbosa,
Superintendente Executiva de Contabilidade, apresentam o Desempenho Econômico-Financeiro do
exercício de 2024, conforme documento de referência 6.1 da Comunicação nº 56788411 - COLEGIADOS-
DIEFI - 53180.015016/2025-79 e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício de 2024, conforme
documento de referência 6.4 da Comunicação nº 56788296 - COLEGIADOS-DIEFI - 53180.015017/2025-
13. Em ato contínuo, Paulo Sérgio da Silva, Auditor Independente da Crowe Consult Auditores
Independentes, apresenta o Relatório dos Auditores Independentes Nº 1-04/25 (57394812), destacando
os principais pontos e explicando a ressalva e as ênfases apontadas.

1.2. Relatório de Administração Exercício 2024. Juliana Picoli Agatte, Diretora de Governança e
Estratégia, apresenta o Relatório da Administração do exercício de 2024, contemplando os principais fatos
administrativos e resultados alcançados pela Empresa, bem como as ações de gestão adotadas,
sustentadas nas bases financeira, social e ambiental, conforme documento de referência 6.2 da
Comunicação nº 56834909 - COLEGIADOS-DIGOE - 53180.011616/2025-68. Registra-se que o Conselho de
Administração aprovou o Relatório da Administração, solicitando a inclusão de considerações sobre a
ressalva relativa às provisões vinculadas a processos e passivos contingentes, conforme apontado no
Relatório da Auditoria Independente.

1.3. O Conselho Fiscal emite sua opinião sobre as Demonstrações Contábeis e o Relatório da
Administração relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2024 no Parecer - Nº 3/2024 (51616001).

1.4. Registra-se que esta matéria foi apresentada, simultaneamente, ao Conselho de
Administração e ao Comitê de Auditoria dos Correios, por ocasião da 10ª RECA/2025 e da 6ª
RECOAUD/2025, respectivamente.

 

2. SOLICITAÇÕES E RECOMENDAÇÕES



2.1. Ressalva - provisões vinculadas a processos e passivos contingentes. Considerando a
ressalva apontada pela Auditoria Independente, o Colegiado reitera as solicitações referentes
à implementação de um sistema jurídico que atenda às necessidades das áreas Jurídica, Financeira e
Contábil dos Correios. Ressaltando que a situação de necessidade de melhoria nos controles internos vem
sendo apontada pela Auditoria Independente desde 2018, carecendo, portanto, de estrutura e de
recursos adequados para viabilizar a correta classificação e mensuração da provisão decorrente das
inúmeras ações judiciais existentes nos Correios com vistas a fornecer, com clareza e segurança,
informações por objeto sobre os valores provisionados.

 

ENCERRAMENTO. E, como nada mais houve a tratar, às vinte e uma horas e dez minutos, foi encerrada a
sessão da qual eu, Katia Alves de Freitas, secretariando a reunião do Conselho Fiscal, lavrei esta ata, que,
depois de lida e aprovada, será por todos os conselheiros assinada.

 

 

WILSON DINIZ WELLISCH

Presidente do Conselho Fiscal - CF

 

 

DANIEL ALEX FORTUNATO

Titular do Conselho Fiscal - CF

 

 

ROBERTA MOREIRA DA COSTA BERNARDI PEREIRA

Titular do Conselho Fiscal - CF
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